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I — RELATÓRIO 

IN se ao 
adota outras 

O Vereador Diógenes Ferreira da Silva por meio do presente Projeto de Decreto Legislativo n° 
014/2025, concede ao Rodolpho Resende Soares, o Título de Cidadão Sousense em 
reconhecimento pelos relevantes serviços prestados neste município como bancário, gerente de 
relacionamento no Banco do Nordeste, sendo ainda cidadão modelo residente neste município. 

II— FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

O projeto aborda assunto de competência da Câmara Municipal, e está dentro da formalidade 
legal, com guarida no artigo 14, inciso XIV, da Lei Orgânica do Município de Sousa, como 
também, respeita os ditames da Resolução 121 de 1998 e todos seus critérios específicos, desta 
Casa de Leis, em que trata sobre o tema como exposto na justificava. 

Quanto à técnica legislativa, a matéria mostra-se perfeita e pronta para inserir-se no 
ordenamento jurídico municipal, fazendo juntada no bojo do projeto os documentos de sua 
criação — estatuto e demais outros. 

Logo, a presente proposição do Legislativo atende aos anseios da legislação. 

111 —CONCLUSÃO E VOTO 

Em face do exposto, esta Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Legislação Participativa 
observa que no presente projeto está revestido de boa forma constitucional legal, jurídica e de 
boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. 

Por isso, o parecer é pela Aprovação. 

Sala das Sessões 01 de agosto de 2025. 

Vereador Daniel 

Pelas conclusões rt. 74, § 2°, do RI). 

a/son 
Membro 

Joha C . Estrela n8 r—"°Inah A. de 
Membro 

Nóbrega Gadelha 
Preside e/Relator 

De acordo com restrições (Art. 74, § 3°, do RI). 

Delani Gledson Alves 
Membro 

Johanna Dinah A. de C. M. Estrela 
Membro 
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o 

ABS O 

ESIDE E DA SESSÃO 

Parecer n° 072/2025, da Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Legislação 
Participativa pela constitucional idade, legalidade, técnica legislativa e aprovação do 
Projeto de Decreto Legislativo n° 014/2025, de autoria do Vereador, Diágenes Ferreira. 
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